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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos 

que menciona”, para dispor sobre a obrigatoriedade de elaboração de estudo prévio 

de impacto social e viabilidade técnica, econômica e financeira, bem como de 

realização de consultas públicas. 

Art. 2º. A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, passa 

a vigorar acrescida do Capítulo III-A constituído dos arts. 17-A, 17-B e 17-C, com a 

seguinte redação: 

“CAPÍTULO III-A 

DA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS E REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS PÚBLICAS 

 

Art. 17-A. Serão obrigatoriamente instruídos com estudos que 

demonstrem o impacto social e a viabilidade técnica, econômica e 

financeira, conforme o caso, as proposições legislativas que: 

I - instituam políticas públicas em geral, bem como planos e programas 

nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

II - destinem recursos públicos para o setor privado; 

III - disponham sobre a dívida e o endividamento públicos; 

IV - instituam ou aumentem tributos ou disponham sobre sistema 

tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

V - concedam ou ampliem incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra qualquer forma de renúncia de receita; 

VI - instituam códigos e regulamentem dispositivos da Constituição 

Federal; 

VII - regulamentem o exercício e a proteção de direitos fundamentais, 

incluídos os direitos e deveres individuais e coletivos e os direitos 

sociais; 

VIII - contenham normas eleitorais e partidárias de qualquer natureza; 

IX - autorizem a criação de órgãos e entidades da Administração direta 

e indireta, bem como a criação, transformação e extinção de cargos, 

empregos e funções públicas; e 
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X - se constituam como exercício das competências administrativas e 

legislativas previstas nos arts. 22, 23 e 24 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. As providências preliminares previstas no caput 

deste artigo não prejudicam outros estudos e demonstrações previstos 

na legislação aplicável à matéria, especialmente na Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que “Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências”. 

Art. 17-B Apresentados a proposta de emenda à Constituição, projeto 

de lei ou qualquer outra espécie de proposição que trate das matérias 

indicadas no art. 17-A, será realizada consulta pública pela casa 

iniciadora, observadas, no mínimo, as seguintes diretrizes. 

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, 

especificando seu objeto, metodologia e o momento de realização; 

II - disponibilização prévia e em tempo hábil dos documentos que 

serão objeto da consulta em linguagem simples e objetiva, e dos 

estudos e do material técnico utilizado como fundamento para a 

proposta colocada em consulta pública e a análise de impacto 

regulatório, quando houver; 

III - utilização da internet e de tecnologias de comunicação e 

informação; 

IV - sistematização das contribuições recebidas; e 

V - publicidade de seus resultados. 

§ 1º. Para os fins desta Lei considera-se consulta pública o mecanismo 

participativo, instaurado por ato específico, realizado em prazo 

definido, de caráter consultivo, aberto a qualquer interessado, com o 

objetivo de receber contribuições por escrito da sociedade civil sobre 

a matéria definida na convocação. 

§ 2º. O resultado da consulta pública não vincula o Poder Legislativo 

para a aprovação ou rejeição da proposição, que assim conserva suas 

prerrogativas e independência para a discussão e votação. 

Art. 17-C. O disposto nos arts. 17-A e 17-B desta Lei Complementar 

não se aplica a situações de emergência relacionadas à calamidade 

pública, saúde pública, guerra externa ou sua iminência ou às 

situações diretamente relacionadas à segurança nacional.  

Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor no prazo de trezentos 

e sessenta dias contados de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei complementar cuida de alterar a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único 

do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona”, com o objetivo fundamental de tornar obrigatória a 

elaboração de estudo prévio de impacto social e estimativa de custos, bem como a 

realização de consultas públicas. 

Uma narrativa bastante comum acerca do Estado Democrático de 

Direito considera que este paradigma procurou sintetizar os momentos anteriores do 

constitucionalismo moderno e do estado de direito. Assim, às garantias e liberdades 

do Estado Liberal e ao conteúdo do Estado Social acrescentou-se o direito 

fundamental à participação popular para o exercício legítimo do controle da 

Administração Pública, para a formação da vontade pública e para a condução do 

próprio Estado e dos destinados da nação. 

Essa concepção de Estado é ambiciosa e, para muitos, é 

excessivamente utópica. Ocorre que esse é o paradigma de Estado adotado pela 

Constituição Federal. Nesse lineamento, diz o art. 1º que a nossa República 

Federativa, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito, em que todo o poder emana 

do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 

desta Constituição. 

Ademais, a República Federativa do Brasil tem como fundamentos a 

soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho 

e da livre iniciativa e o pluralismo político. 

Na quadra atual do constitucionalismo, que tem a adesão do Estado 

brasileiro nos termos acima indicados, o poder não é exclusividade dos órgãos 

estatais, senão emana do povo soberano para ser compartilhado com os seus 

representantes. De outra parte, o Estado constituído e os representantes eleitos não 

são e nem podem ser considerados adversários do povo, senão devem adotar uma 

postura de parceria responsabilidade recíproca. 
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É assim que a moderna doutrina constitucionalista entende que o 

cidadão não é um destinatário passivo das decisões dos seus representantes, 

tampouco que o mandatário eleito seja o dono do poder. Com efeito, o cidadão é 

destinatário e coautor da ordem jurídica e da vontade pública que ele ajuda a construir 

pelos mecanismos de participação disponíveis, enquanto os representantes eleitos 

são os altos servidores do poder e do Estado. 

Sufrágio universal, que se materializa através do voto periódico, 

secreto e com igual valor para todos, plebiscito e referendo, audiências e consultas 

públicas, cooperação de entidades da sociedade civil, participação e cooperação dos 

usuários na prestação de serviços públicos, orçamento participativo, ouvidorias gerais, 

ombudsman, gestão paritária de serviços e políticas públicas, etc. são exemplos das 

diversas possibilidades de atuação ativa do cidadão como coautor da ordem jurídica 

e da vontade pública. 

No campo da elaboração legislativa, a iniciativa popular de projetos 

de lei tem encontrado muitas dificuldades, notadamente pelo quórum elevado e pelas 

dificuldades de obtenção das assinaturas necessárias. Sendo assim, precisamos dar 

um passo adiante. 

A nossa proposição tem assim dois objetivos fundamentais. Primeiro, 

tornar responsável a apresentação de proposições legislativas, que deverão ser 

instruídas com estudos que demonstrem o impacto social e a viabilidade técnica, 

econômica e financeira, conforme o caso. Segundo, submeter a consulta pública as 

proposições apresentadas para a discussão e votação do Congresso Nacional, para 

que a população se manifeste quanto ao seu conteúdo, como indicativo de aprovação 

ou de rejeição. 

Não podemos nos esquecer de que o ato de legislar sempre envolve 

grande dispêndio de recursos, econômicos, humanos, tecnológicos e intelectuais, 

pelas casas legislativas, pela comunidade acadêmica e, sobretudo, pela sociedade 

civil. Sempre que uma nova lei é editada, surge a exigência de esforços por parte do 

Poder Judiciário, do Ministério Público e dos aplicadores do direito, na sua 

compreensão, interpretação e aplicação. 

Por essas e por outras razões, as proposições legislativas devem ser 

responsáveis, pertinentes, exequíveis e necessárias, devendo se fundamentar em 
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estudos técnicos prévios que demonstrem o impacto social e a viabilidade técnica, 

econômica e financeira, além de considerar os anseios, demandas e interesses da 

população. 

Quanto ao aspecto formal, a Lei altera a Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, ora alterada, deu passos significativos. Agora é preciso dar 

novos passos, na direção da qualidade do conteúdo das normas e da ampliação da 

participação da sociedade. 

É essa ordem de relevância e de valores que nos autoriza a solicitar 

dos nobres Pares o poio necessário à aprovação deste projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2017. 

Deputado JULIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  
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III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Consolidação de Outros Atos Normativos 

 

Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os 

Ministérios, assim como as entidades da administração indireta, adotarão, em prazo 

estabelecido em decreto, as providências necessárias para, observado, no que couber, o 

procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação dos 

decretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em vigor, 

vinculados às respectivas áreas de competência, remetendo os textos consolidados à Presidência 

da República, que os examinará e reunirá em coletâneas, para posterior publicação. 

 

Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do 

mandato presidencial, promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, 

incorporando aos textos que as integram os decretos e atos de conteúdo normativo e geral 

editados no último quadriênio. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo 

legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


